
'IB 11'EVI~"EIRQ  DE 11132 

Modifica, em parte, o deerct" n. li.l08, de 1:> 
de Julho de 1931, e dá outras l.ro,·lden"'.." 

o CORONEL MANOEL RABELLO, Interventúr jJ'ederal, 
terlno no Estado de São Paulo, usando d'\'1 'l,trihuições 

i.le lhe' são conferlda.s pelo art. 11, '§ Lo, do fl~Cl'eto  fe­
eral n. ·19.398 - de 11 de novembro de 1930, 

Considerando que o sistema adotado pelo decreto n . 
. 108 - de 15 de julho de 1931, contem medidas de muito 
'eneflclo assim para o serviço publico como para OS ser­
éntuarios; !'" 

1 Considerando, que a comissão Incumbida de eJtaminar 
'às sugestões que, a proposíto desse decreto, se fizeram, 
eOllclue,e.m parecer de 6 de outubro de 1931, pela sua m~­

i.butenção, alterando-lhe, embora. em pontos secundarios. al­
guns dispositivos; 

Considerando que, dos variantes propo~tos  pela dita 
comls.são. é a segunda a qUe melhor corresponde ao prln­
e1plo da uniformidade e á Idéa fiJtada naquela ref6rma. 

Decreta. 

Art. 1.0 - Nas comarcas de primeira entrancill" eJtce­
tuadas as de Araçatuba, Lins. Monte Aprazível. Paraguas­

. su', Piratinlnga e Presldent1lPrudente, os oficios de escri­
vão do Jurl, das execuções críminaia e do registro de imo­
vels ficam anexados ao primeiro oficio de tabelião de no­
tas; os oficios de protesto de Utulos e. jo registro de do­
cume~ltos  ficam anexados ao segundo oficio de tabellão de 
notas; e Os oficios de distribuidor. contador e partidor fi­
cam anexados ao de escrivão de paz do distrito da séde da. 
comarca. 

Art. 2.0 _ Nas comarcas de segunda 1líltrancla, exce­
tuadas as de Catanduva. Mogi'-Mlrim, Olimpia, Penapolis, 
Pirajul', Santa Cruz do Rio Pardo e Taquaritinga, os ofi­
cios de distribuidor, contador e partidor tambem ficam ane­
xados ao de escrivão de paz do distrito da séde da co· 
marca. . 

§ unico - No caso de vaga, já, exIstente ou superve­
niente. proceder-se-á do modo seguinte: 

I - Nas comarcas de primeira entrancia, com exce· 
ções mencionadas no artigo 1.0: 

a) -- va...arido o o1'lclo de escrivão de paz e anexos, 
õo distrito da séde da comarca. será nele provido o conta­
dor. partidor e distribuidor, e reciprocamente; 

b) - vagando um dos oficios de tabelião de notas e. 
anexos, será nele provido o escrivão do iuri, adatando-se 
os dois oficios subsistentes ao reglmen ora estabelecido; 

c) - vagando o oficio de escrivãó do iurl e anexos, 
serão OS resp1lctivos serviços distribuidos entre os tabe­
liães, na f6rmà do artigO 1.0. 

II - Nas comarcas de segunlIa entrancla. com as ex­
ceções tnen~onadas  no artigo 2.0. vagando o oficio de es­
cri vão de paz e anexos da séde da comarca; será nele pro­
vido o distribuidor. contador e partidor, e reciprocamente. 

Art. 3.0 - Emquanto subsistirem, nas comarcas de 
primeira e segunda entrancia, não excetuadas nos artigos 
1.0 e 2.0, os oficios de distribuidor, contador e ·partldor se­
g·undo o regimen atual, exercerão os respectivos serven'tua­
rios, privativamente, a função de avaliador da Fazenda .do 



Estado, .nos. i~ventarios,  arr.olamentose àrrecadações- de 
heranças jacentes e bens de ausentes. 

Al't, 4;0 - A$ partilhas, em todas as comarcas, serão 
feitas porttmsõ partidor, que perceberá dois terços da so­
ma dos emolumentos que atualmente cabem aos dois. 

§' '1.0 _ Onde houver dois partidores, o primeiro fun­
ció.narã, independentemente de distriQuição, nos feitos que 
correrem pelos cartorios de numeração .impar e o segundo 
nos de numeração par. 

§' 2.0 - Na Capital, os partidores e os contadores ser­
vem mediante distribuição. 

§' 3.0 ~.  Os oficios de contadores, distribuidores e pal'­
tidores da comarca da Capital, são numerados na fôrma do 
decreto n. 5.135-A - de 23 de julho de 1931. Nas outras 
comarcas, considera-se primeiro partidor o que tem o ane­
xo de contador e distribuidor, e segundo o outro. 

Art. 5.0 - A atribuição dos serviços aos serventuarios 
de justiça não COTh!ltitue direito adquirido, podendo ser em 
qualquer tempo alterada, . 

Art. 6.0 - Este decreto entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario,' 

Os Secretarias dé Estado dos Negoclos da Justiça é 
Segurança Publica e o da Fazenda e do Tesouro assim o ·en­
tendam e façam executar. 

Palacio do Governo Provisorio do Estado de São Pau­
lo, 29 dê fevereiro de 1932, 

CEL. MANOEL RABELLO. 
José da Silva Gordo. 
Florivaldo Linhares. 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negocios da 
Justiçá, e Segurança Publica, aos 29 de fevereiro de 1932. 

Carlos Villalva.� 
DIretor Geral.� 

Parecer relativo ao decreto n. 11.108, de 111 
de ;lulho de 1931, e a que se retere umadaoi 
'considera~lIes  ~o  decreto àcl:ma. 

Em cada um.a das comarcas do Estado, excetuadas as 
da Capital, Santos, Campinas e Ribeirão Preto, havia, até a 
adoção das medidas constantes do decreto n. 5.108, de 
15 de julho ultimo, os seguintes oficios de justiça: 

- 2 tabeliães de' notas, com anexos de escrivão do 
._.crime, civel e orfanológico; 

- 1 escrivão do juri;, com os anexos de partidor, ofi­
cial do registro de imoveis e do registro de documentos, 
e tabelião de .protestos de letras e titulas; 

- 1 contad·or, com anexos de distribuidor e partidor. 
Este ultimo oficio, na maior parte das Comarcas, não 

produz renda suficiente para a manutenção do serventua­
rio. A um dos signatariosdo presente parecer, referiu o 
.juiz de direito de certa COmarca 'que o contador, ali, é um 
fazendeiro que vem uma vez por semana á. cidade, para 
assinar as distribuições, oontas e partilhas. Outro conta­
dor, de Comarca de segunda entranela, escreveu â ~omls" 

são remetendo o quadro dós seus rendimentos no mês de 
agosto ultimo, que foram de 9$000, ou $300 por dia! A es­
tatistica publicada pelo Gover!10, do_ -rendimento dos car­




